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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE CÊNEROS ALIMENTÍCTOS OI
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA COMPOR O CARDÁPIO DA
MERENDA ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
PROCRÁMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. DE
A( oRDO COM A LEt N',l t.c4?/2009. RESOLUÇÃO FNDE N" 2612013
E ATUALIZADA PELA RESOLT ÇÃO FNDE/CD06/2020.

O MUNICÍPIO DE PIRÀCURUCA (PD, pessoa jurídica de direito público, ahavés da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 06.553.887/0010- 12, com sede na Rua Manoel
Divino de Sousa s/n, Baino de Fátima, CEP: 64.240-000. em Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu
Secretário, o Sr. ANTÔNIO JOSÉ RODRIGIIES DA COSTA, residente e domiciliadà neste município.
doravante denominado CONTRATANTE, e por outÍo lado fomecedor individual o(a) S(a). MARCIO
ADRIANO RODRIGUES DE OLILEIRA. brasileirrda), portado(a) do CPF N" 058.953.553-66 e RG N'
4.105.899, CAF N" PI092023.01.000720428, residente no Assentamento Jatobá, s/no, Zona rural , município de
Piracuruca- PI, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Resolução
FNDE n" 2612013, Lei n" 1 1.94712009, Resolução FNDE /CD06/2020 e da Lei n' l4.l33l2l e tendo em vista o
que consta na Chamada Pública n'003/2025, resolvem celebrar o presente contràto mediante as cláusulas que
seguem:

E objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agriculturâ Familiar, pala compor o cardápio
da merenda escolar, destinado âo atendimento Co Programa Nacional de Alimentagão Escolar, de acordo com a
Lei n" 11.94712009, Resolução FNDE n" 26l20li e Resolução FNDE/CD 0612020, para alunos da rede de
educação brásica pública, verba FNDE/PNAE 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula QuaÍa, todos de
acordo com a Chamada Pública n." 003/2025, o qual fica flazendo parte integrante do presente contÍato,
independentemente de anexação outra inscrição.

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE confoÍne descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) por DAP por ano civil, referente à srra produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de RS 22.500,00 ( VINTE
f, DOrS MrL E QUrI{HENTOS REArS).

CONTRATO A DM IN ISTRÂTryO N' 097/2025/PMP/PI
PROCI SSO ADMI N ISTRÂTIVO N" OOI.OOO{033/2O25iPMPIPI

CLÁUSULA TERCEIRA:
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SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

O recebimento das mercadorias dar-se-á nrediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste

Contrato.

O pedido será realizado com antecedências no minimo 48 (quarenla e oito) horas, pelo setor responsável.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as despesas com fiete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento

das obrigações decorrentes do presente contrato, conforme tabela abaixo:

R$ 22.500.00

UNIDAOE

R$ 1,50

T

VALOR TOTAL R$ 22.500,00

irói15.000

USULÀ QUINTA:
As despesas de correntes do presente contrato cc)rrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias

PROJ. ATIVTDÁDE

12.361.0003.20t I 201 I

20't3
t2.367 .0006.2075 2075
12.365.0004.2084 2084

USU

CLÁUSULÂSÉTIMÁ:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, esLí

sujeito a pagamento de multa de 2olo, mais juros de 0,10Á ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULAOITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § I I do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE no 2612013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem corno o Pro-ieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

Áus ON

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fi scalização.

ELET. DE
DESPESA

FONTE
RECURSO

33.90.30 552

33.90.30 552t2.365 .0004.2073
3 3.90.30 552

552

CLÁUSULÀDECIMA:

PRODUTÔ .vLR. TOT L,r,-

Cheiro verde

DOTAÇÂO ORÇÀ§IENTÁRIA

I

I 33.90.30

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a". e após a tramitação
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

O CONTRATANTE em raáo da supremacia do interesse púhlico sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrâto para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou pâÍcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restaÍ caracterizada culpado
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindolhe o aumento da remunerâção
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos ventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foro caso, cobrada judicialmente.

A fiscalização do presente contrato ficârá a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratânte ou pela legislação.

O presente contrato rege-se, aind4 pela chamada pública n.' 003/2025, pela Resolução CD/FNDE n'26, óe 17

de junho de 2013, alterada conforme a redação da Resolução CD/FNDE N'4, de 02 de abril de 2015, pela
atualizagão da Resolução FNDE/CD 0612020, pela Lei n" 14.133/21 e pelaLei n" | 1.947 /2009. em todos os seus

termos.

Este Contrato poderá ser a ditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e eKpressas, por meio de carta"que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por cârtâ, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁTTSULA DÉCIMA TERCEIRA:

CLÁUSU LA DÉCIMA QI.,IARTA:

DÉCIMA §EXTA:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

CLÁUSU LA DITCIMA QUINTA:
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O presente contrato vigorârá da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronogÍílma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezenrbro dc 2025.

É competente o Foro da Comarca de Piracuruca (PI), para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratâdos, assinamos presente instrumento em três vias de igual teor reforma,
na presença de duas testemunhas.

Piracuruca (PI), l4 de Maio de 2025.

(/ h,|./tu*
Marcio Adriano Rodrtgues de

cPF N'058.953.553-66
CON TADO(A

Antônio lo rigues dí o5tú

Secretóíi

)
(

5

AI,{TÔNIO JOSÉ RODRTGUES DA COSTA
Secretária Municipat de Educação/PMP/PI

TesÍemanhas:

Nome: ».Ç *A cz'Ç' ?Lí Lét'Uos ^lc
c?f:,OSL.o t6 fi3.Dl

CLÁUSU LADECIMA OITAVA:

t I

?-.


